
 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

PAE 2026/2703958 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

(art. 18, §1º, I, da Lei Federal nº 14.133/21)  

1.1 - QUAL A 

NECESSIDADE  

A SER 

ATENDIDA? 

A presente contratação tem por finalidade a contratação de 

empresa especializada para execução do Projeto de Trabalho 

Social – PTS vinculado às obras de Ampliação e Melhoria de 

Drenagem e Manejo de Águas Pluviais Urbanas em áreas de 

expansão dos bairros nova Jerusalém, nova Vitória e Maracanã em 

Juruti – PA. 

O PTS é voltado para moradores dos bairros Nova Jerusalém, 

Nova Vitória e Maracanã situados no Município de Juruti, Estado 

do Pará, serão aproximadamente 2.215 famílias beneficiárias, 

proveniente do seguinte Termo de Compromisso nº 

953324/2023/MCIDADES/CAIXA. 

A presente contratação visa atender à necessidade de execução do 

Projeto de Trabalho Social – PTS vinculado às obras de Ampliação 

e Melhoria de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais Urbanas no 

Município de Juruti, garantindo ações de mobilização social, 

educação socioambiental e participação comunitária. O PTS é 

necessário para orientar a população sobre os benefícios e o uso 

adequado das intervenções, minimizar impactos sociais das obras 

e assegurar a sustentabilidade e efetividade dos investimentos 

públicos realizados. 

2 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

(arts. 18, §1º, V, e 44 da Lei Federal nº 14.133/21)  

2.1 - ONDE 

FORAM  

PESQUISADAS 

AS  

POSSÍVEIS 

SOLUÇÕES? 

☒ Consulta a 

fornecedores. 
☐ Contratações similares. 

☐ Internet. ☐ Audiência pública. 

 ☒Outro 

Especificar: cotação de Preços em sites 

distintos, para compor as Composições de 

Preços Unitários CPU’s, conforme 

orientações da Mandatária. 
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2.2 - 

JUSTIFICATIVA  

TÉCNICA E  

ECONÔMICA 

PARA A 

ESCOLHA DA  

MELHOR 

SOLUÇÃO 

A escolha da contratação de empresa especializada para execução 

do Projeto de Trabalho Social – PTS apresenta-se como a solução 

técnica e economicamente mais adequada, considerando a 

necessidade de desenvolvimento de ações socioeducativas, 

mobilização comunitária e acompanhamento social vinculados às 

obras de drenagem urbana no Município de Juruti. 

Do ponto de vista técnico, a solução possibilita a execução das 

atividades por equipe qualificada e com experiência em trabalho 

social, garantindo o atendimento às diretrizes dos programas 

públicos de infraestrutura urbana, bem como maior eficiência na 

comunicação com a população beneficiária, mitigação de 

impactos sociais e fortalecimento da participação comunitária. 

Sob o aspecto econômico, a contratação especializada apresenta 

melhor relação custo-benefício, uma vez que evita improvisações, 

reduz riscos de falhas na execução das ações sociais e contribui 

para a correta utilização e preservação das intervenções realizadas, 

aumentando a durabilidade e efetividade dos investimentos 

públicos. Além disso, a execução adequada do PTS reduz a 

possibilidade de conflitos sociais, retrabalho e custos futuros 

decorrentes do uso inadequado dos sistemas implantados. 

2.3 - HÁ 

RESTRIÇÃO DE  

FORNECEDORES

? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

3 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

(art. 18, §1º, III, da Lei Federal nº 14.133/21)  

3.1 - QUAL O 

TIPO  

DE OBJETO? 

 ☐ Bem. 

 ☒ Serviço. 

 ☐ Locação de imóvel. 

 ☐ Obra ou serviço de engenharia. 

3.2 - QUAL A  

NATUREZA? 

☐ Continuada. 

☒ Não continuada. 
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3.3 - HÁ 

MONOPÓLIO? 
☐Sim, apenas um único fornecedor é capaz de atender a demanda. 

☒ Não, há mais de um fornecedor capaz de atender a demanda. 

3.4 - QUAL A  

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 

☐ 12 meses. 

☐ Indeterminado. 

☒ Outro: 24 

☐dias. 

☒meses. 

☐anos. 

3.5 - PODERÁ 

HAVER  

PRORROGAÇÃO

? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

3.6 - HÁ 

TRANSIÇÃO  

COM CONTRATO  

ANTERIOR? 

☐ 

Sim. 

Contrato 

nº:  
nnnn/aaaa. 

Prazo 

final: 
dd/mm/aaaa. 

☒ Não. 

3.7 - PADRÃO 

MÍNIMO  

DE QUALIDADE 

Item Descrição detalhada 

1 

Os serviços a serem executados devem atender os 04 

(quatro) Eixos das Condições Operacionais para o 

Trabalho Social (Acompanhamento e Gestão Social da 

Intervenção, Mobilização, Organização e Fortalecimento 

Social Educação Ambiental e Patrimonial e 

Desenvolvimento Socioeconômico) previstos pela Portaria 

nº 464, de 25 de julho de 2018, que dispõe sobre Trabalho 

Social nos Programas e Ações do Ministério das Cidades. 

 

 

 

 

 

 

 

3.8 - QUAIS 

CRITÉRIOS DE  

SUSTENTABILID

ADE? 

 ☒ Utilização de bens 

constituídos, no todo ou 

em parte, por material 

reciclado, atóxico e 

biodegradável, conforme 

as normas técnicas 

aplicáveis. 

☐ Não utilização de bens e produtos 

com substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS 

(RestrictionofCertainHazardousSub

stances) e outras diretivas similares, 

tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente [Cr(VI)], 

cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBB’s) e éteres difenil-

polibromados (PBDE’s). 

☐ Atendimento aos 

requisitos ambientais para 

a obtenção de certificação 

☐ Maior ciclo de vida e menor custo 

de manutenção do bem. 
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pelos órgãos competentes 

como produtos 

sustentáveis e/ou de menor 

impacto ambiental em 

relação aos seus similares. 

☐ Utilização, preferencial, 

de embalagem adequada, 

com o menor volume 

possível, que utilize 

materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima 

proteção durante o 

transporte e o 

armazenamento. 

☐ Outro. Especificar: 

☐ Não foram adotados 

critérios de 

sustentabilidade, conforme 

fundamentação técnica e 

mercadológica em anexo. 

 

3.9 - HÁ 

PRIORIDADE 

PARA 

AQUISIÇÃO OU 

CONTRATAÇÃO, 

CONFORME LEI 

Nº 12.035/2010? 

☐ Sim, para produtos reciclados e recicláveis. 

☒ Sim, para bens, serviços e obras que considerem critérios 

compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 

sustentáveis. 

☐ Não. Justificativa: 

3.10 - HÁ 

NECESSIDADE  

DE 

TREINAMENTO? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

(art. 18, §1º, VII, da Lei Federal nº 14.133/21)  

4.1 - O QUE 

SERÁ  

CONTRATADO? 

Empresa Especializada para execução do Projeto de Trabalho 

Social – PTS vinculado às obras de Ampliação e Melhoria de 

Drenagem e Manejo de Águas Pluviais Urbanas em áreas de 

expansão dos bairros nova Jerusalém, nova Vitória e Maracanã em 

Juruti – PA. 

4.2 - QUAL O 

PRAZO  

DA GARANTIA  

CONTRATUAL? 

☒ Não há. 

☐ 90 dias. 

☐ 12 meses. 

☐ Outro: nnn 

☐dias. 

☐meses. 

☐anos. 
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4.3 - HÁ 

NECESSIDADE  

DE ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐ 

Sim.  

Justificativa: (Indicar o motivo da necessidade de 

assistência técnica para a contratação). 

☒ Não. 

4.4 - HÁ 

NECESSIDADE 

DE 

MANUTENÇÃO? 

☐Sim. Descrever solução: (Contrato de manutenção). 

☒ Não. 

5 – DIMENSIONAMENTO DO OBJETO 

(art. 18, §1º, IV, da Lei Federal nº 14.133/21)  

5.1 - COMO SE 

OBTEVE O 

QUANTITATIVO  

ESTIMADO? 

☐ Análise de contratações 

anteriores. 

☐ Levantamento atual. 

☐ Análise de contratações 

similares. 

☒Outro.  
Especificar: Cotações de preços para compor a 

Composições de Preços Unitários CPU’s. 

5.2 - 

DESCRIÇÃO DO  

QUANTITATIVO 

Levando em consideração a necessidade apresentada no DFD, 

Termo de Compromisso 953324/2023/MCIDADES/CAIXA 

dimensionou-se o quantitativo para suportar a demanda. 

Assim, a quantidade estimada de profissionais que deverão 

compor a Equipe Técnica fixa são: 

01. Coordenador, profissional de nível superior, Assistente 

social, com graduação em nível superior, 

preferencialmente em Serviço Social.  

02. Técnico Social, profissional de nível superior, com 

graduação em nível superior, preferencialmente em 

Serviço Social, Sociologia ou Pedagogia. 

5.3 - 

ESPECIFICAÇÃO 

Item Descrição Und Qtd 

1 

Contratação de Empresa 

Especializada para execução do 

Projeto de Trabalho Social – PTS 

vinculado às obras de Ampliação e 

Melhoria de Drenagem e Manejo de 

Águas Pluviais Urbanas em áreas de 

expansão dos bairros nova 

Jerusalém, nova Vitória e Maracanã 

em Juruti – PA. 

1 1 

5.4 - EM CASO 

DE BEM 

IMÓVEL, QUAIS 

CRITÉRIOS 

☐Especificar: 

 

☒ Item prejudicado, não se trata de imóvel. 
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ADOTADOS 

PARA 

DIMENSIONAR O 

TAMANHO 

NECESSÁRIO?  

5.5 - EM CASO 

DE BEM 

IMÓVEL, HÁ 

ALGUM DE 

PROPRIEDADE 

DO ESTADO 

PARA ATENDER 

A DEMANDA? 

☐ Sim. 

☐ Não, conforme certidão no processo (seq. XX). 

☒ Item prejudicado, não se trata de aquisição ou locação de 

imóvel. 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(art. 18, §1º, VI, da Lei Federal nº 14.133/21)  

6.1 - 

MEIOS  

USADOS 

NA  

PESQUISA 

☐ Painel de 

preços. 
☐ Contratações similares. 

☐Simas. ☐ Fornecedores. 

☐ Internet. ☒ Outro. 

Especificar: Cotações de Preços para 

compor as Composições de Preços 

Unitários CPU’s. 

6.2 - 

ESTIMAT

IVA  

DE 

PREÇO 

Ite

m 
Descrição 

Valor  

Unitário 
Qtd 

Valor  

Total 

1 

Contratação de Empresa 

Especializada para 

execução do Projeto de 

Trabalho Social – PTS 

vinculado às obras de 

Ampliação e Melhoria 

de Drenagem e Manejo 

de Águas Pluviais 

Urbanas em áreas de 

expansão dos bairros 

nova Jerusalém, nova 

Vitória e Maracanã em 

Juruti – PA. 

 

 R$ 912.062,52 1 R$ 912.062,52 

TO

TAL 
R$ 912.062,52 
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7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  

(art. 18, §1º, VIII, art. 40, V, b, 47, II, da Lei Federal nº 14.133/21)  

7.1 - A 

SOLUÇÃO SERÁ  

DIVIDIDA EM 

ITENS? 

☐ Sim. 

☒Não. 
Por 

quê? 

☒Objeto 

indivisível. 
☐ Perda de escala. 

☒Tecnicamente 

inviável. 

    ☒Economicamente 

inviável. 

☐Aproveitamento da 

competitividade. 

☐ Outro. 

Especificar:  

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  

(art. 18, §1º, XI, da Lei Federal nº 14.133/21)  

8.1 - HÁ 

CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS 

OU  

INTERDEPENDE

NTES? 

☒ Sim. 

Especificar: Contratação integrada de empresa de 

engenharia especializada para a execução de obras e 

serviços,  

incluindo a elaboração de projetos básico e executivo 

para a ampliação e melhoria do sistema de drenagem 

e manejo de águas pluviais urbanas em área de 

expansão da sede do município Juruti/PA 

☐ Não. 

9 – ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO  

(art. 18, §1º, II, da Lei Federal nº 14.133/21)  

9.1 - HÁ 

PREVISÃO  

NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

☐ Sim. Especificar item do PCA: nn. 

☐ Não. 
Justificativa e providências: (Utilizar o 

recurso oriundo do Termo de Compromisso de n° 

967602/2024/MCIDADES/CAIXA 

10 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

(art. 18, §1º, IX, da Lei Federal nº 14.133/21)  

10.1 - QUAIS OS 

BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS 

NA 

CONTRATAÇÃO? 

☐ Manutenção do 

Funcionamento 

Administrativo 

☐ Redução de Custos 

☐ Aproveitamento de Recursos 

Humanos 

☐ Redução dos Riscos 

do Trabalho 
☐ Ganho de Eficiência 

☐ Serviço/Bem de 

Consumo 
☒ Realização de Política Pública 

☐ Outro.  Especificar:  

11 – PENDÊNCIAS RELATIVAS À CONTRATAÇÃO  

(art. 18, §1º, X, da Lei Federal nº 14.133/21)  
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11.1 - HÁ 

PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES 

PARA O 

SUCESSO DA  

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. Especificar:  

☒ Não. 

11.2 - QUAIS 

SÃO OS 

SETORES 

RESPONSÁVEIS 

PELAS 

PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES? 

Não se aplica. 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO  

(art. 18, §1º, XII, da Lei Federal nº 14.133/21)  

12.1 - HÁ 

PREVISÃO DE  

IMPACTO 

AMBIENTAL NA 

CONTRATAÇÃO? 

☐ Sim. 
Impactos:  Medidas de mitigação: 

  

☒ Não. 

 

13.1 - A CONTRATAÇÃO POSSUI 

VIABILIDADE  

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E 

AMBIENTAL? 

☒ Sim. 

☐ Não. 

Belém (PA), 8 de junho de 2026. 

 

 

 

 

ELISA FERNANDES  COELHO 

ASSISTENTE SOCIAL CRESS 14.573 

ASSESSORIA DE PROJETOS SOCIAIS SECIR 
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